
                                                      Decreto nº2396/2014 
  De 17 de fevereiro de 2014 

 

 

Dispõe sobre a Convocação de Candidatos 

aprovados em Concurso Público. 

 

Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado 

final do Concurso Público desta Prefeitura, nos termos do Edital nº.   

001/2012 

 

Considerando a necessidade de suprir as vagas existentes no seu quadro 

de pessoal, 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica convocado o candidato abaixo relacionado a comparecer ao 

edifício sede desta Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias 

a contar da publicação deste decreto, de acordo com o Art. 14 do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Canarana, para tratar 

de assuntos de seu interesse.  

 

Parágrafo único. O não comparecimento do candidato no prazo estipulado 

neste artigo implicará na sua desclassificação, sendo considerado 

desistente da vaga. 

 

Art. 2º O candidato convocado e o seguinte: 

 

 

Nome do candidato Cargo Classificação Edital/Concurso 

MERIDIANA BIER  PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

10° EDITAL 001/2012 

 

 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, em 17 de fevereiro de 

2014. 

       

 

 

 

EVALDO OSVALDO DIEHL 

Prefeito Municipal 


